
Os educadores: pais, sociedade civil e Igreja  

3. Os pais, que transmitiram a vida aos filhos, têm uma gravíssima obrigação de educar a prole e, por isso, 

devem ser reconhecidos como seus primeiros e principais educadores. Esta função educativa é de tanto 

peso que, onde não existir, dificilmente poderá ser suprida. Com efeito, é dever dos pais criar um ambiente 

de tal modo animado pelo amor e pela piedade para com Deus e para com os homens que favoreça a 

completa educação pessoal e social dos filhos. A família é, portanto, a primeira escola das virtudes sociais 

de que as sociedades têm necessidade. Mas, é sobretudo, na família cristã, ornada da graça e do dever do 

sacramento do Matrimónio, que devem ser ensinados os filhos desde os primeiros anos, segundo a fé 

recebida no Baptismo a conhecer e a adorar Deus e a amar o próximo; é aí que eles encontram a primeira 

experiência quer da sã sociedade humana quer da Igreja; é pela família, enfim, que eles são pouco a pouco 

introduzidos no consórcio civil dos homens e no Povo de Deus. Caiam, portanto, os pais na conta da 

importância da família verdadeiramente cristã na vida e progresso do próprio Povo de Deus.  

O dever de educar, que pertence primariamente à família, precisa da ajuda de toda a sociedade. Portanto, 

além dos direitos dos pais e de outros a quem os pais confiam uma parte do trabalho de educação, há 

certos deveres e direitos que competem à sociedade civil, enquanto pertence a esta ordenar o que se 

requer para o bem comum temporal. Faz parte dos seus deveres promover de vários modos a educação da 

juventude: defender os deveres e direitos dos pais e de outros que colaboram na educação e auxiliá‐los; 

segundo o princípio da subsidiariedade, ultimar a obra da educação, se falharem os esforços dos pais e das 

outras sociedades, tendo, todavia, em consideração, os desejos dos pais; além disso, fundar escolas e 

instituições próprias, na medida em que o bem comum o exigir.  

Finalmente, por uma razão particular pertence à Igreja o dever de educar, leão só porque deve também ser 

reconhecida como sociedade humana capaz de ministrar a educação, mas sobretudo porque tem o dever 

de anunciar a todos os homens o caminho da salvação, de comunicar aos crentes a vida de Cristo e ajudá‐

los, com a sua contínua solicitude, a conseguir a plenitude desta vida. Portanto, a Igreja é obrigada a dar, 

como mãe, a estes seus filhos aquela educação, mercê da qual toda a sua vida seja imbuída do espírito de 

Cristo; ao mesmo tempo, porém, colabora com todos os povos na promoção da perfeição integral da 

pessoa humana, no bem da sociedade terrestre e na edificação dum mundo configurado mais 

humanamente.  

 


